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GOVERN O DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns 408/10-05

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Juiho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Empresa Jornal do Comércio Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRRDspoNDÊNcrA: Av. Tefé, no 3.025, Japiim, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.561.791/0001-80 IxscnrçÂoEsrloulr,:

FoxE: (92) 21294537 FAx:

REGrsrRoNoIP^A][í:1012.2102 PRocESsoNs: 1928ffl11

ArrvrDADE: lndústria Editorial e Gráfica

LocÀLrzÀÇÃo DA ArrvrDÀDE: Av. Tefé, no 3.025, Japiim, Manaus-AM-

FINALTDADE: Autorizar a edição integrada de jornais diários.

PoTENCIALPoLUIDoR/DEGRÀDIDon:Médio Ponrs:Médio

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 02 ANos.

Atençâo:
Esta liceoça é composta de ll restrições e/ou cotrdições constantes llo verso, cüjo n:lo
cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidação e/ou âs penâlidrdes previstrs em normas.
Esta licellça nâo comprova trem substitui o documcnto de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licença deve permâneccr na localização da atividade e çxposts de formâ visível (frente e verso).

Manaus-AM,

21
Francisca na C. Pereira

Assessora, no exercício da Diretoria Técnica

Av Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque 10 de Novembro
Fone. (92121234721 I 2123-673'l I 21234778
Manaus - AM - CEP; 69.050-030
web: www.ipaam.am. gov.br
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' 4OE/TO.Os

l. O pedido'de lic€nciamento e a respectiva concessâo da mesm4 só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eleiônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos muÍais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conformo aÍt.24, da Lei n".3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias, antes
do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.7E5 de 24 dejulho de 2012;

3. A pÍesente Licença está sendo concedida com base nas infoÍmaçôes constantes no processo no. 1928fi110.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projelo após a emissão da Licença implicará na sua automátiça

invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constânte na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualqueÍ um destes itens.
6. Estâ Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual e

Municipal
7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza g€rados no empÍeendimento deyem ser efetuados

por empresa licenciada n€ste IPAAM para esta atividade.
8. Realizar monitorameáto scmestrÍl dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório licenciado e

cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras serem coletadas saída do sistemq e os laudos analíticos
indicarem no mínimo os seguintes paÍâmetros pâra análise: pII, cor, turbidcz, DBOs, DQO, óleos e
grrras, sólidos totlis, sólidN dissolvidos, sólidos scdimcntáveis, sólidos volítcis, sólidos süspcrsos,
sólidos firoc, ritrl.tos, tritritos, sulfetos, nitrogêoio totrl, fosfrto e coliformes t€rmotolerrtrtes, devendo
ser encaminhado semetralm€trt€ a esle lnstituto, com assinâtura do técÍlico rosponsáv€l pela análise,
Havendo alterações nos níveis de concentrações dos par:âmetros amostrados comparados aos limites
ilustrados na Resolução CONAMÂ N' 430/201I que dispôe sobre as condições e padrões de lançamento de
efluentes, complementa e altera a Resolução N' 357/2005, apresentaÍ relatório conclusivo das medidas
adotadas para as devidas coneções.

9. Aprescrtrr tro prazo de 60 dias, Plano de Gercnciamento de Resíduos de Sótidos e Líquidos - PCRSL
atualizado, conforme Termo de Referência do IPAAM, contemplando açõss para implementação de
LogÍstica Reverca dos produtos fabricados pela Empres4 incluindo embalagens em geral pós-consumo, em
atendimento às Leis, Federal n' 12.305 de 2 de agosto de 2010, Estadual-4.457 de 12 de abril de 2017,
regulamentadas por seus Íespectivos Decretos, Federal n' 10.936/2022 e Estadual n' 41.E63 de 30 de janeiro
de 2020, considerando o Acordo Setorial da respectiva atividade. .

10. ApresêntaÍ a este IPAAM, no prazo de 90 dias:
a) Documento comprobatório da outorga de uso de recunos hídricos para crptrçio nos termos e

prazos da PortaÍia Normativa SEMA/IPAAM n" 12 de janeiro de 2017, de acordo com os $itérios
estabelecidos na Resoluçâo n' 01/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.

b) Documento comprobatório da oulorga de uso de recursos hidricos para lrnçrmento de eÍIüentes
nos teÍmos e prazos da Ponaria Normativa SEMA/IPAAM n" l2 dejaneiro de 2017, dc acordo com
os critérios estabel€cidos na Resolução n" 0l/2016 do Conselho Esadual de Recursos Hídricos -
CERH

ll. Apresentar quando da solicitação da renovaçâo da Licença de Operação, os seguintes documentos
atual izados:

a) CompÍovantss de destinação final de todos os resÍduos gerados ,a atividade da empresa,
b) Relatório de Logística Revers4 previstos no Termo de Compromisso de Logística Reversa - TCLR,

em atendimento à Lei f 4.457 12 de abril de 2017, regulamentada pelo Decreto no 41.863, de 30 de
janeiro de 2020

c) Cadastro técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA
d) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)


